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LEI ORDINÁRIA Nº 1092, DE 25 DE NOVEMBRO 2025 

                                                                       

“Altera a Lei Municipal nº 719, de 14 de maio 

de 2018, que dispõe sobre o regime de 

adiantamento no âmbito da Administração 

Pública Municipal de Campina do Monte 

Alegre, e dá outras providências”. 

 

                                                                       MARCELO LISBOA MACHADO, Prefeito 

Municipal de Campina do Monte Alegre, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais.  

 

                                                                        FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º O parágrafo único do inciso I do art. 2º da Lei Municipal nº 719, de 14 de maio de 2018, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“Parágrafo único. Nas despesas com alimentação, é permitido o consumo de água, refrigerante e suco, 

desde que observados os princípios da economicidade e da razoabilidade.” 

Art. 2º O art. 7º da Lei Municipal nº 719/2018 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º Os adiantamentos não poderão exceder aos limites estabelecidos no § 2º do art. 95 da Lei Federal 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021.” 

Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário, especialmente: 

I – a menção a sobremesas constante do parágrafo único do art. 2º da Lei Municipal nº 719/2018; e 

II – a referência à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, constante do art. 7º da mesma lei. 
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito 

Campina do Monte Alegre, 25 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

MARCELO LISBOA MACHADO 

Prefeito Municipal 
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